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LEI N2 1081 

De 10 de Julho de 1995. 

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar' 

Convênio com. o Estado de São Paulo, através da Coordenadoria Esta, 

dual de Defesa Civil, objetivando a construção de uma ponte de con 

creto, na Estrada Municipal TFR-390, sobre o Córrego do Peba". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito ' 

do Município de Nova Canaã Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

PAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Ca 

na g, Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promul 

ga a seguinte Lei: 	s  

Artigo 1Q) - Fica o Chefe do Executivo Muni 

cipal autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, 

através da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, objetivando a 

construção de uma ponte de Concreto, na Estrada Municipal TFR-390, 
sobre o Carrego do Peba. 

Artigo 2Q) - Os encargos que a Prefeitura ' 

vier a assumir em razão da execução desta Lei, correrão por conta' 

de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas' 

através de Decreto Executivo se necessário. 

Artigo 3Q) - Esta Lei entra em vigor na da-

ta de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã 

10 de Julho de 1995. 

Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Municipal 
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Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determi-

nada a publicação na imprensa local. 
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